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INDICA ÇÃ O Nº                  , DE 2020

(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor  
Governador do Distrito Federal,  
por intermédio da Secretaria de   
Segurança Pública do Distrito  
Federal, o afastamento 
compulsório do lar dos agressores
autores de violência doméstica e   
famil iar, durante o período de    
quarentena da COVID-19.

A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L     , com amparo do art. 143 do
seu Regimento Interno, sugerimos ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, o afastamento compulsório
do lar dos agressores autores de violência doméstica e familiar, durante o período de
quarentena da COVID-19.

JUSTIFICA ÇÃO 

A recomendação para impedir a propagação da infecção COVID-19 causada pelo
coronavírus, é a quarentena. A medida tem se mostrado eficaz em diversas partes do mundo,
pois evita o contato entre as pessoas contaminadas e saudáveis.

Entretanto, a medida teve uma grave consequência, que foi o aumento no número de
casos de violência doméstica e familiar contra as mulheres.

Segundo informações dos veículos de comunicação, desde que as pessoas começaram
a passar mais tempo em casa para evitar a infecção pelo vírus, mais mulheres vêm noticiando
casos de violência que sofreram ou presenciaram.

Neste sentido, como sugestão complementar às medidas já anunciadas pelo governo,
sugerimos a presente proposição, eis que atualmente a mulher vítima de violência precisa se
dirigir a uma delegacia, relatar a violência e requer o afastamento do agressor do lar. Só após
o despacho do órgão judicial autorizando o afastamento é que esse se realiza. Assim, como
estratégia para diminuir o número de casos de violência doméstica, sugerimos o afastamento
compulsório do lar dos agressores que forem delatados durante o período de quarentena. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, em

EDUA RDO PEDROSA
Deputado Distrital
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Segurança (art. 69-A/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial
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